
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1487855 - SP (2019/0119899-5)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : JOSE CARLOS FRANCO 
ADVOGADOS : JOSÉ CARLOS FRANCO  - SP038460 
    SEBASTIÃO JOSÉ ORLANDO MARTINS  - SP072163 
AGRAVADO  : TELEFÔNICA BRASIL S.A 
ADVOGADOS : HELDER MASSAAKI KANAMARU  - SP111887 
    THAIS DE MELLO LACROUX  - SP183762 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 2. REEXAME DO ACERVO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ, POR AMBAS AS 
ALÍNEAS DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 3. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 
1. Não há ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto o Tribunal de origem decidiu a matéria 
de forma fundamentada. O julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 
invocados pelas partes, quando tiver encontrado motivação satisfatória para dirimir o litígio.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem (quanto ao valor executado 
configurar montante elevado, destoando dos padrões da razoabilidade e proporcionalidade) 
demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, 
providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto no enunciado sumular n. 7 
deste Tribunal Superior, por ambas as alíneas do permissivo constitucional. 
3. Agravo interno a que se nega provimento. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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